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do órgão legal e estatutariamente competente de cada uma das escolas
integradas.

Artigo 9.o

Pré-requisitos

Os cursos com pré-requisitos ou que exijam aptidões vocacionais
específicas estão condicionados à satisfação dos mesmos.

Artigo 10.o

Requerimento

1 — O requerimento a apresentar pelos candidatos a mudança de
curso, transferência ou reingresso deve ser dirigido ao presidente do
conselho directivo/director da escola respectiva, acompanhado dos
documentos a definir pelo órgão legal e estatutariamente competente,
sendo objecto de homologação pelo presidente do IPS.

2 — As decisões sobre os requerimentos de mudança de curso,
transferência ou reingresso são da competência do presidente do IPS,
sob proposta das escolas.

3 — A notificação da decisão sobre os resultados de seriação será
tornada pública através de edital, afixado na escola onde o estudante
pretende ingressar, e publicado no sítio da Internet de cada uma
das escolas.

Artigo 11.o

Indeferimento liminar

São liminarmente indeferidos os requerimentos que se encontrem
numa das seguintes condições:

a) Requerimentos relativos a cursos cujo número de vagas fixado
tenha sido zero;

b) Requerimentos entregues fora do prazo fixado;
c) Requerimentos não acompanhados da documentação definida

para completa instrução do processo.

Artigo 12.o

Creditação

1 — Cabe ao órgão legal e estatutariamente competente de cada
escola dar cumprimento ao artigo 8.o da Portaria n.o 401/2007, de
5 de Abril, e proceder à creditação das formações de que o estudante
é titular e que sejam reconhecidas como integrantes do plano de
estudos do curso para o qual o estudante requer a mudança de curso,
a transferência ou o reingresso.

2 — O procedimento da creditação a realizar pelo órgão legal e
estatutariamente competente deve estar concluído até 15 de Outubro
(n.o 7 do artigo 8.o)

Artigo 13.o

Prazos

O calendário para as diferentes fases do processo é o seguinte:

Calendário

Prazos

Acção
Início Fim

1 — Afixação das vagas nos termos do artigo 5.o da Portaria n.o 401/2007, de 5 de Abril,
e envio à DGES e ao Observatório da Ciência e do Ensino Superior.

— 15 de Junho.

2 — Entrega do requerimento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 de Junho . . . . . . . . 17 de Agosto.
3 — Decisão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — 21 de Setembro.
4 — Fixação dos editais que tornam públicas as decisões e a publicação no sítio da Internet

da respectiva escola.
— 24 de Setembro.

5 — Matrícula e inscrição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 de Setembro . . . . . 30 de Setembro.
6 — Apresentação das reclamações sobre as decisões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 de Setembro . . . . . 28 de Setembro.
7 — Comunicação da decisão sobre as reclamações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — 4 de Outubro.
8 — Matrícula e inscrição para os casos das reclamações atendidas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 de Outubro . . . . . . . 12 de Outubro.

Artigo 14.o

Dúvidas de interpretação e omissões

As dúvidas de interpretação e omissões serão resolvidas por des-
pacho do presidente do IPS.

Despacho n.o 14 662/2007

Por despacho de 23 de Maio de 2007 da presidente deste Instituto,
foi autorizado o contrato administrativo de provimento de Rosa Maria
Leandro de Oliveira como equiparada a assistente do 1.o triénio, em
regime de tempo parcial e acumulação, por urgente conveniência de
serviço, para a Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico
Santarém, com efeitos reportados a 28 de Fevereiro e até 31 de Julho
de 2007, a que corresponde a remuneração relativa a 20 % do escalão 1,
índice 100, da carreira do pessoal docente do ensino superior poli-
técnico. (Sujeito a fiscalização sucessiva pelo Tribunal de Contas.)

13 de Junho de 2007. — O Administrador, Pedro Maria Nogueira
Carvalho.

Rectificação n.o 1001/2007

Por ter sido publicado com inexactidão o despacho (extracto)
n.o 10 743/2007, inserido no Diário da República, 2.a série, n.o 107,
de 4 de Junho de 2007, a p. 15 261, relativo ao despacho de 10 de
Abril de 2007 da presidente deste Instituto, autorizando o contrato
administrativo de provimento de António João Labisa da Silva Pal-
meiro como equiparado a professor-adjunto, rectifica-se que onde

se lê «para exercer funções na ESGS» deve ler-se «para exercer funções
na ESDRM».

13 de Junho de 2007. — O Administrador, Pedro Maria Nogueira
Carvalho.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL

Despacho n.o 14 663/2007

Nos termos do n.o 2 do artigo 14.o dos Estatutos do Instituto Poli-
técnico de Setúbal, aprovados pelo Despacho Normativo n.o 6/95,
publicado no Diário da República, 1.a série-B, n.o 29, de 3 de Fevereiro
de 1995, conjugado com o artigo 41.o do Código do Procedimento
Administrativo, designo a Prof.a Albertina Pereira Cavaco da Palma,
vice-presidente deste Instituto Politécnico, para me substituir durante
a minha ausência, no período de 21 a 27 de Junho de 2007.

8 de Junho de 2007. — O Presidente, Armando Pires.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE TOMAR

Despacho (extracto) n.o 14 664/2007

Por despacho de 24 de Maio de 2007 do presidente do Instituto
Politécnico de Tomar:

Foi a Cristina Maria Mendes Andrade renovado o contrato admi-
nistrativo de provimento como assistente do 2.o triénio em regime
de exclusividade, por urgente conveniência de serviço, da Escola Supe-
rior de Gestão de Tomar, do Instituto Politécnico de Tomar, com
início a 1 de Junho de 2007 e término a 31 de Maio de 2008, auferindo
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a remuneração correspondente ao escalão 1, índice 140, constante
do estatuto remuneratório do pessoal docente do ensino superior
politécnico para esta categoria.

Foi a Ana Cristina Becerra Nata dos Santos renovado o contrato
administrativo de provimento como assistente do 2.o triénio em regime
de exclusividade, por urgente conveniência de serviço, da Escola Supe-
rior de Gestão de Tomar, do Instituto Politécnico de Tomar, com
início a 1 de Junho de 2007 e término a 31 de Maio de 2008, auferindo
a remuneração correspondente ao escalão 1, índice 140, constante
do estatuto remuneratório do pessoal docente do ensino superior
politécnico para esta categoria.

(Contratos isentos de fiscalização prévia por parte do Tribunal de
Contas.)

11 de Junho de 2007. — O Presidente, António Pires da Silva.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU

Edital n.o 561/2007

1 — O Prof. Doutor João Pedro de Barros, presidente do Instituto
Politécnico de Viseu, faz saber que, pelo prazo de 30 dias a contar
da data de publicação do presente edital no Diário da República,
se encontra aberto concurso de provas públicas, nos termos dos artigos
6.o e 15.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho, para recrutamento
de um professor-coordenador para preenchimento de um lugar do
quadro da Escola Superior de Educação, integrada no Instituto Poli-
técnico de Viseu, aprovado pela Portaria n.o 363/96, de 19 de Agosto,
na área científica de Ciências da Natureza, na especialidade de
Biologia-Ecologia.

2 — Ao referido concurso são admitidos candidatos que preencham
os requisitos previstos no artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de
1 de Julho.

2.1 — O conteúdo funcional é o descrito no n.o 5 do artigo 3.o
do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho.

2.2 — O concurso é válido apenas para o preenchimento da vaga,
esgotando-se com o seu preenchimento.

3 — Nos termos do artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1
de Julho, constituem requisitos preferenciais na apreciação curricular
dos candidatos, que se aplicam sucessivamente:

a) Experiência no ensino superior politécnico em docência na área
científica para que é aberto o concurso;

b) Doutoramento em Biologia-Ecologia, cuja tese de doutoramento
se enquadre na área científica para que é aberto o concurso.

4 — Os candidatos deverão instruir os seus requerimentos com os
seguintes documentos:

a) Certidão do registo de nascimento;
b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Certificado do registo criminal;
d) Documento comprovativo da posse da robustez física e do perfil

psíquico indispensáveis ao exercício da função e ter cumprido as leis
da vacinação obrigatória;

e) Documento comprovativo de terem satisfeito a Lei do Serviço
Militar, se for caso disso;

f) Seis exemplares do curriculum vitae e seis exemplares de quaisquer
trabalhos realizados e mencionados no curriculum vitae ou de quais-
quer outros documentos que facilitem a formação de um juízo sobre
as aptidões dos candidatos para o exercício do cargo a concurso;

g) Seis exemplares da dissertação prevista na alínea b) do n.o 1
do artigo 26.o; os candidatos que se apresentem habilitados com dou-
toramento na área para que é aberto o concurso e os que tenham
sido aprovados em mérito absoluto em anterior concurso para pro-
fessor-coordenador serão dispensados da prova referida na alínea b)
do n.o 1 do artigo 26.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho;

h) Seis exemplares da lição a que se refere a alínea a) do n.o 1
do artigo 26.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho;

i) Certidão de habilitações comprovativa da titularidade de curso
superior ou de outro diploma ou grau adequados à área científica
para que é aberto o concurso.

5 — É dispensada a apresentação dos documentos referidos nas
alíneas a), c) e d) aos candidatos que declarem nos respectivos reque-
rimentos, em alíneas separadas e sob compromisso de honra, a situação
precisa em que se encontram relativamente ao conteúdo de cada
uma das alíneas.

Dos requerimentos, em papel branco de formato A4, dirigidos ao
presidente do Instituto Politécnico de Viseu, deverão constar ainda
os seguintes elementos:

Nome completo;
Filiação;

Data e local de nascimento;
Estado civil;
Profissão;
Residência.

6 — Os candidatos que sejam docentes do Instituto Politécnico de
Viseu estão dispensados de apresentar os documentos que se encon-
tram no seu processo individual, devendo declarar tal facto nos reque-
rimentos atrás mencionados.

7 — O júri reserva-se a possibilidade de solicitar informações com-
plementares quando tal for considerado necessário.

8 — Do curriculum vitae deverão constar:
8.1 — Os graus académicos, indicando as classificações, as datas

e as instituições em que foram obtidos;
8.2 — Actividade pedagógica:

a) Experiência docente no ensino superior, com relevância no ensino
politécnico;

b) A responsabilidade de disciplinas, a leccionação de aulas teóricas,
práticas e teórico-práticas, bem como a elaboração de trabalhos didác-
ticos e pedagógicos;

8.3 — Actividade científica — participação em projectos, publica-
ções, comunicações e participação em congressos, reuniões e missões
científicas, devendo ser especificados a data, o local e o tipo de par-
ticipação (com ou sem apresentação de comunicações) e os trabalhos
de investigação realizados;

8.4 — Actividade profissional — actividades desenvolvidas, com
indicação das instituições em que desenvolveu a actividade profissional
e duração dessas actividades, nível de responsabilidade e projectos
realizados.

9 — As provas públicas para professor-coordenador obedecem ao
estipulado nos artigos 26.o, 27.o e 28.o do Decreto-Lei n.o 185/81,
de 1 de Julho.

10 — As candidaturas deverão ser entregues pessoalmente ou reme-
tidas pelo correio, com aviso de recepção, para o Instituto Politécnico
de Viseu, dirigidas ao presidente do Instituto Politécnico, edifício
dos Serviços Centrais, Presidência, Avenida de José Maria Vale de
Andrade, Campus Politécnico de Repeses, 3504-510 Viseu.

11 — O não cumprimento do estipulado no presente edital implica
a eliminação do candidato.

12 — Das decisões finais proferidas pelo júri não cabe recurso,
excepto quando arguidas de vício de forma.

13 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

14 — O júri será constituído pelos seguintes elementos:

Presidente — Professor-Coordenador Doutor João Pedro de Bar-
ros, presidente do Instituto Politécnico de Viseu.

Vogais efectivos:

Professor associado com agregação da área de Biologia, especia-
lidade de Ecologia, do Departamento de Biologia da Universidade
de Aveiro Doutor Fernando José Mendes Gonçalves.

Professora-coordenadora da área científica de Ciências da Natureza
da Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico de Viseu
Doutora Maria Paula Martins de Oliveira Carvalho.

Professora-coordenadora da área científica de Ciências da Natureza
da Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico do Porto
Doutora Maria João Jesus Duarte Silva.

Vogal suplente — Professor associado com agregação da área de
Biologia, especialidade de Ecologia, do Departamento de Zoologia
da Universidade de Coimbra Doutor Rui Godinho Lobo Girão
Ribeiro.

14 de Junho de 2007. — O Presidente, João Pedro Barros.

Rectificação n.o 1002/2007

Por ter sido publicado com inexactidão o despacho (extracto)
n.o 10 754/2007, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 107,
de 4 de Junho de 2007, a p. 15 262, rectifica-se que onde se lê «Licen-
ciada Eunice Beatriz Freitas Duarte» deve ler-se «Bacharel Eunice
Beatriz Freitas Duarte».

13 de Junho de 2007. — A Vice-Presidente, Idalina de Jesus
Domingos.




